
LEI  Nº. 1448, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
SÚMULA: Altera a Lei nº 863, de 15 de dezembro de 2006 e dá outras 
providências.  
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte  
 
 

LEI: 
 
 
Art. 1º Os Anexos I e II, da Lei nº 863, de 15 de dezembro de 2006 e suas 

alterações posteriores passam a vigorar de acordo com os Anexos I e II, desta Lei. 
  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

07 de novembro de 2014. 
 
 
 

ARNILDO RIEGER 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO I 
TABELA DE PREÇOS DAS TARIFAS DE ÁGUA 

 
CATEGORIA DOMICILIAR – 01  

1 - Tarifa Mínima – até 10m³.................................................................... R$ 18,50 

2 - De 10 a 25 m³..................................................................................... R$ 2,15 por m³ 

3 - De 25 m³ acima.................................................................................. R$ 2,80 por m³ 

4 – Tarifa Social da Água até  5 m³........................................................... R$ 9,90 

  

CATEGORIA COMERCIAL – 02  

1 -Tarifa Mínima 10 m³............................................................................. R$ 29,03 

2 - De 10 a 25 m³...................................................................................... R$ 2,60 por m³ 

3 - De 25 m³ acima................................................................................... R$ 2,80 por m³ 

  

CATEGORIA INDUSTRIAL – 03   

1 - Tarifa Mínima – até 40 m³................................................................... R$ 73,50 

2 - De 40 m³ acima................................................................................... R$ 1,05 por m³ 

  

CATEGORIA ESPECIAL  

1 - Tarifa Mínima – até 60 m³................................................................... R$ 99,00 

2 - De 60 m³ acima................................................................................... R$ 2,90 por m³ 

  

CATEGORIA RURAL  

1 - Tarifa Mínima – até 10 m³................................................................... R$ 18,50 

2 – De 10 a 20m³..................................................................................... R$ 22,70 

2 - De 20 m³ acima................................................................................... R$ 1,05 por m³ 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
TABELA DE SERVIÇOS DE ÁGUA 

 
LIGAÇÃO DE ÁGUA À VISTA  

Alienação de Bens Hidrômetros............................................................... R$ 113,50 

Taxa de Material e Serviços...................................................................... R$ 170,00 

Taxa de Expediente.................................................................................... R$ 7,50 

TOTAL..................................................................................................... R$ 291,00 

  

LIGAÇÃO DE ÁGUA EM DOIS PAGAMENTOS R$ 312,00 

R$ 156,00 de entrada + R$ 156,00 em 30 dias  

TAXA DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO...................................... R$ 59,50 

MULTA POR LACRE COM FITA – POR FALTA DE PAGAMENTO R$ 12,50 

TAXA DE DESLIGAMENTO E RELIGAÇÃO................................. R$ 28,50 

TAXA DE RELIGAÇÃO CORTE........................................................ R$ 30,00 

TAXA DE RELIGAÇÃO P/ VIOLAÇÃO DE LACRE...................... R$ 127,50 

TAXA MÍNIMA PARA CONSERTO.................................................. R$ 20,00 

CAIXA DE PROTEÇÃO AVULSA...................................................... R$ 78,00 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS, PARQUES, CIRCOS ATÉ 10 DIAS R$ 212,50 

TAXA DE 2° VIA DE CONTA.............................................................. R$ 7,00 

TAXA DE MUDANÇA DE PONTO...................................................... R$ 35,00 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 


